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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 13639.720094/2011-43 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 1402-004.277  –  1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Sessão de 13 de novembro de 2019 

Recorrente CARRARO & ROCHA LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Ano-calendário: 2007 

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. DCOMP. INSUFICIÊNCIA DE CRÉDITO. 

É correta a homologação parcial da DCOMP quando o crédito informado é 

insuficiente para a compensação dos débitos confessados. 

 

Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, negar provimento 

ao recurso voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, 

aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13639.720105/2011-95, paradigma ao qual o 

presente processo foi vinculado. 

 

(assinado digitalmente) 

Paulo Mateus Ciccone – Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, 

Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Murillo Lo 

Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone 

(Presidente). 

 

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto integralmente o relatado  no 

Acórdão nº 1402-004.276, de 13 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão proferido pela 

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento a quo, que negou provimento à 

Manifestação de Inconformidade apresentada pelo Contribuinte, mantendo o Despacho 

Decisório que homologou parcialmente a compensação declarada, considerando que o crédito 

reconhecido revelou-se insuficiente para quitar os débitos informados no PER/DCOMP.  
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  13639.720094/2011-43 1402-004.277 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 13/11/2019 CARRARO & ROCHA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Evandro Correa Dias  4.0.0 14020042772019CARF1402ACC  Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13639.720105/2011-95, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto integralmente o relatado  no Acórdão nº 1402-004.276, de 13 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento a quo, que negou provimento à Manifestação de Inconformidade apresentada pelo Contribuinte, mantendo o Despacho Decisório que homologou parcialmente a compensação declarada, considerando que o crédito reconhecido revelou-se insuficiente para quitar os débitos informados no PER/DCOMP. 
Em sua Manifestação de Inconformidade, a Recorrente requereu o cancelamento do Despacho Decisório com a homologação total do PER/DCOMP, alegando não haver a incidência de juros e multa por atraso nos débitos compensados.
Ao seu turno, a DRJ a quo proferiu o Acórdão, ora recorrido, em que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, com o entendimento que, no caso em tela, em razão de o débito compensado já se encontrar vencido por ocasião da transmissão do Per/Dcomp, é correta a exigência de acréscimos legais sobre ele, razão pela qual não merece repreensão o feito fiscal.
Inconformado com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, no qual inova seus argumentos de defesa, alegando que  a partir de seu crédito buscou erroneamente compensar tal valor com débitos já pagos de forma integral, ou seja, com um débito inexistente. 
Argumenta que efetuou os procedimentos (erroneamente) para a compensação de um crédito, o sistema da Receita Federal entendeu que aquela teria então um debito de valor igual ou maior que o crédito que se desejaria compensar, apesar de tal débito não existir conforme exposto acima. E, como o procedimento de compensação, no caso in tela, se deu posteriormente ao vencimento do tributo (já devidamente pago, deixa-se bem claro novamente), a Recorrida entendeu que o débito não havia sido pago na data de seu vencimento e determinou automaticamente a cobrança de multa e juros de mora.
Afirma que apesar de haver o crédito (efetivamente reconhecido pela RFB) não há que se falar em débito, já que todos os tributos envolvidos neste PERD/COMP foram efetivamente pagos (e a maior). O erro cometido pela Recorrente ao proceder a compensação em nada lesou a Fazenda Pública Federal já que os tributos não deixaram de ser pagos. Assim, o que não se pode aceitar, por medida de justiça, é que a Recorrente passe de credora para devedora sendo certo e provado que realizou o pagamento a maior dos tributos.
Através de Resolução desse Colegiado, o julgamento foi convertido em diligência, remetendo-se os autos do presente feito à Unidade local, para pronunciar-se sobre a procedência das alegações/documentos apresentados pela recorrente, confirmação do crédito alegado e a (in)subsistências das compensações.
O Relatório da Diligência Fiscal concluiu, em síntese, que o fato de serem os pagamentos confirmados ou os saldos credores (de pagamentos a maior) anteriores às datas dos vencimentos das cotas, não constitui isoladamente motivação suficiente para considerar as DCOMP e/ou as DCTF como erro de fato e anulá-las, bem como anular os Despachos Decisórios, pois, só por meio dessas declarações é que a contribuinte exerce o seu direito de opção sobre a forma de utilização dos seus créditos, e ela (contribuinte) escolheu utilizá-los (créditos do mais remotos ao mais recentes) nas compensações dos débitos próprios (cotas de IRPJ e CSLL). Essa opção foi efetivada por DCOMP, transmitidas em datas posteriores às dos vencimentos dos tributos, e foi validada pelas DCTF retificadoras, assim, evidenciando a improcedência das alegações e a subsistência das compensações.
A recorrente apresentou Manifestação sobre o Relatório de Diligência de Diligência Fiscal, em que repisa os argumentos trazidos em seu Recurso Voluntário. 

 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator.
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1402-004.276, de 13 de novembro de 2019,  paradigma desta decisão.
O recurso voluntário é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo qual dele conheço.
Do Mérito
A questão discutida no presente recurso voluntário refere-se à solicitação do recorrente de cancelamento do PER/DCOMP, alegando que  a partir de seu crédito buscou erroneamente compensar tal valor com débitos já pagos de forma integral, ou seja, com um débito inexistente.
Vê-se que inova a recorrente em seus argumentos, pois em sua Manifestação de Inconformidade, requereu o cancelamento do Despacho Decisório com a homologação total do PER/DCOMP, alegando não haver a incidência de juros e multa por atraso nos débitos compensados.
Estavam disponíveis diversas opções de exercer o seu direito sobre a forma de uso dos seus créditos para extinguir os débitos próprios, no caso de pagamento (DARF) maior do que o valor do débito (mesmas datas do PA e vencimentos), o contribuinte optou por Vinculação por compensação de um crédito (DARF) a um ou mais débitos extinguindo-os no todo ou em parte. Vinculando um segundo crédito por outra compensação à parte remanescente de um ou mais débito, desta mesma forma procedendo até esgotar os seus créditos e/ou extinguir seus débitos, conforme relatório de diligência.
Entende-se como correto o entendimento da Autoridade Fiscal no sentido que após a efetivação dos Despachos Decisórios não há previsão legal para: I - cancelar as DCOMP (por meio das quais os créditos foram utilizados para extinguir mais de um débito, ou excepcionalmente um débito); II - afastar os efeitos das DCTF retificadoras (que substituiu integralmente a original e validou as compensações), objetivando anular a opção pelas compensações (como única forma de extinção dos débitos); III - considerar os efeitos das compensações ocorridos até as datas dos vencimentos dos débitos, ou seja, em datas anteriores às das transmissões das DCOMP (03 e 04/12/2007), objetivando anular a incidência dos acréscimos legais, sobre os débitos; e, IV - efetuar as compensações sem ser por meio de DCOMP, a partir de 01/10/2002.
Portanto conclui-se que,  conforme o relatório de diligência, o  fato de serem os pagamentos confirmados ou os saldos credores (de pagamentos a maior) anteriores às datas dos vencimentos das cotas, não constitui isoladamente motivação suficiente para considerar as DCOMP e/ou as DCTF como erro de fato e anulá-las, bem como anular os Despachos Decisórios, pois, só por meio dessas declarações é que a contribuinte exerce o seu direito de opção sobre a forma de utilização dos seus créditos, e ela (contribuinte) escolheu utilizá-los (créditos do mais remotos ao mais recentes) nas compensações dos débitos próprios (cotas de IRPJ e CSLL). Essa opção foi efetivada por DCOMP, transmitidas em datas posteriores às dos vencimentos dos tributos, e foi validada pelas DCTF retificadoras, assim, evidenciando a improcedência das alegações e a subsistência das compensações.
   Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de negar  provimento ao Recurso Voluntário.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Em sua Manifestação de Inconformidade, a Recorrente requereu o cancelamento 

do Despacho Decisório com a homologação total do PER/DCOMP, alegando não haver a 

incidência de juros e multa por atraso nos débitos compensados. 

Ao seu turno, a DRJ a quo proferiu o Acórdão, ora recorrido, em que julgou 

improcedente a Manifestação de Inconformidade, com o entendimento que, no caso em tela, em 

razão de o débito compensado já se encontrar vencido por ocasião da transmissão do Per/Dcomp, 

é correta a exigência de acréscimos legais sobre ele, razão pela qual não merece repreensão o 

feito fiscal. 

Inconformado com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, no qual 

inova seus argumentos de defesa, alegando que  a partir de seu crédito buscou erroneamente 

compensar tal valor com débitos já pagos de forma integral, ou seja, com um débito inexistente.  

Argumenta que efetuou os procedimentos (erroneamente) para a compensação de 

um crédito, o sistema da Receita Federal entendeu que aquela teria então um debito de valor 

igual ou maior que o crédito que se desejaria compensar, apesar de tal débito não existir 

conforme exposto acima. E, como o procedimento de compensação, no caso in tela, se deu 

posteriormente ao vencimento do tributo (já devidamente pago, deixa-se bem claro novamente), 

a Recorrida entendeu que o débito não havia sido pago na data de seu vencimento e determinou 

automaticamente a cobrança de multa e juros de mora. 

Afirma que apesar de haver o crédito (efetivamente reconhecido pela RFB) não há 

que se falar em débito, já que todos os tributos envolvidos neste PERD/COMP foram 

efetivamente pagos (e a maior). O erro cometido pela Recorrente ao proceder a compensação em 

nada lesou a Fazenda Pública Federal já que os tributos não deixaram de ser pagos. Assim, o que 

não se pode aceitar, por medida de justiça, é que a Recorrente passe de credora para devedora 

sendo certo e provado que realizou o pagamento a maior dos tributos. 

Através de Resolução desse Colegiado, o julgamento foi convertido em diligência, 

remetendo-se os autos do presente feito à Unidade local, para pronunciar-se sobre a procedência 

das alegações/documentos apresentados pela recorrente, confirmação do crédito alegado e a 

(in)subsistências das compensações. 

O Relatório da Diligência Fiscal concluiu, em síntese, que o fato de serem os 

pagamentos confirmados ou os saldos credores (de pagamentos a maior) anteriores às datas dos 

vencimentos das cotas, não constitui isoladamente motivação suficiente para considerar as 

DCOMP e/ou as DCTF como erro de fato e anulá-las, bem como anular os Despachos 

Decisórios, pois, só por meio dessas declarações é que a contribuinte exerce o seu direito de 

opção sobre a forma de utilização dos seus créditos, e ela (contribuinte) escolheu utilizá-los 

(créditos do mais remotos ao mais recentes) nas compensações dos débitos próprios (cotas de 

IRPJ e CSLL). Essa opção foi efetivada por DCOMP, transmitidas em datas posteriores às dos 

vencimentos dos tributos, e foi validada pelas DCTF retificadoras, assim, evidenciando a 

improcedência das alegações e a subsistência das compensações. 

A recorrente apresentou Manifestação sobre o Relatório de Diligência de 

Diligência Fiscal, em que repisa os argumentos trazidos em seu Recurso Voluntário.  
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Voto            

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator. 

Das razões recursais 

 

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  

voto consignado no Acórdão nº 1402-004.276, de 13 de novembro de 2019,  paradigma desta 

decisão. 

O recurso voluntário é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo 

pelo qual dele conheço. 

Do Mérito 

A questão discutida no presente recurso voluntário refere-se à solicitação 

do recorrente de cancelamento do PER/DCOMP, alegando que  a partir 

de seu crédito buscou erroneamente compensar tal valor com débitos 

já pagos de forma integral, ou seja, com um débito inexistente. 

Vê-se que inova a recorrente em seus argumentos, pois em sua 

Manifestação de Inconformidade, requereu o cancelamento do Despacho 

Decisório com a homologação total do PER/DCOMP, alegando não 

haver a incidência de juros e multa por atraso nos débitos 

compensados. 

Estavam disponíveis diversas opções de exercer o seu direito sobre a 

forma de uso dos seus créditos para extinguir os débitos próprios, no caso 

de pagamento (DARF) maior do que o valor do débito (mesmas datas do 

PA e vencimentos), o contribuinte optou por Vinculação por 

compensação de um crédito (DARF) a um ou mais débitos extinguindo-

os no todo ou em parte. Vinculando um segundo crédito por outra 

compensação à parte remanescente de um ou mais débito, desta mesma 

forma procedendo até esgotar os seus créditos e/ou extinguir seus 

débitos, conforme relatório de diligência. 

Entende-se como correto o entendimento da Autoridade Fiscal no sentido 

que após a efetivação dos Despachos Decisórios não há previsão legal 

para: I - cancelar as DCOMP (por meio das quais os créditos foram 

utilizados para extinguir mais de um débito, ou excepcionalmente um 

débito); II - afastar os efeitos das DCTF retificadoras (que substituiu 

integralmente a original e validou as compensações), objetivando anular 

a opção pelas compensações (como única forma de extinção dos débitos); 

III - considerar os efeitos das compensações ocorridos até as datas dos 

vencimentos dos débitos, ou seja, em datas anteriores às das transmissões 

das DCOMP (03 e 04/12/2007), objetivando anular a incidência dos 
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acréscimos legais, sobre os débitos; e, IV - efetuar as compensações sem 

ser por meio de DCOMP, a partir de 01/10/2002. 

Portanto conclui-se que,  conforme o relatório de diligência, o  fato de 

serem os pagamentos confirmados ou os saldos credores (de pagamentos 

a maior) anteriores às datas dos vencimentos das cotas, não constitui 

isoladamente motivação suficiente para considerar as DCOMP e/ou as 

DCTF como erro de fato e anulá-las, bem como anular os Despachos 

Decisórios, pois, só por meio dessas declarações é que a contribuinte 

exerce o seu direito de opção sobre a forma de utilização dos seus 

créditos, e ela (contribuinte) escolheu utilizá-los (créditos do mais 

remotos ao mais recentes) nas compensações dos débitos próprios (cotas 

de IRPJ e CSLL). Essa opção foi efetivada por DCOMP, transmitidas em 

datas posteriores às dos vencimentos dos tributos, e foi validada pelas 

DCTF retificadoras, assim, evidenciando a improcedência das alegações 

e a subsistência das compensações. 

    Conclusão 

Ante todo o exposto, voto no sentido de negar  provimento ao Recurso 

Voluntário. 

Conclusão 

  

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao 

recurso voluntário. 
 

 

(documento assinado digitalmente) 

Paulo Mateus Ciccone 
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